
 
 
  
 

 

Rua João Lopes Filho, 120 – CEP 18240-047 – Telefone: (15) 3255-9500 – www.angatuba.sp.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Abertura de procedimento auxiliar DE CREDENCIAMENTO para contratação de empresa especializada 
em serviços de conservação de energia (ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética 
(PEE) e no Programa Nacional de Conservação Energética (PROCEL), visando à elaboração não onerosa 
de proposta e diagnóstico, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias, 
permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME), visando à participação da 
Chamada Pública PROCEL Reluz n.º 001/2025. Sendo contemplados 800 pontos diversos no município, 
entre 70W e 250W. 

1.2. Selecionar e credenciar empresa de engenharia especializada (ESCO) para participação nos Programas 
de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias, 
permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME).  

1.3. A empresa credenciada será responsável pela elaboração, sem custos, de propostas e diagnósticos 
energéticos, a serem avaliados, com credenciamento válido por 2 anos. Se aprovados, a empresa será 
contratada para implementar as medidas de eficiência energética, recebendo repasses financeiros das 
concessionárias e órgãos ministeriais, conforme as rubricas estabelecidas no edital e documentos vinculados. 

1.4. O prazo de vigência da presente contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua publicação 
na forma do Art. 5 do Decreto Federal n.º 11.878/2024 e contados da data da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. Quanto às regras de contratação, o edital e contrato de prestação de serviços detalham o que será 
aplicado em relação à vigência da contratação. 

1.6. Esta licitação será processada pelo procedimento auxiliar do credenciamento previsto no art. 79 da Lei nº 
14.133, de 2021, regulamentado no âmbito do município de Angatuba pelo Decreto Municipal nº 843/2024. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
601/2021. 

1.8. O objeto não possui caráter continuado.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Programa de Eficiência Energética (PEE) é realizado anualmente para atender à obrigação prevista no 
Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica e na Lei n.º 9.991/2000. Ele exige que 
concessionárias e permissionárias invistam em projetos que promovam eficiência energética em instalações 
de consumidores. As regras para aplicação dos recursos e apresentação do programa à ANEEL estão 
definidas na Resolução Normativa ANEEL n.º 920/2021 e em normas complementares ou substitutivas. 

2.2.  Adicionalmente, os Programas Nacionais de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL), que incluem o 

PROCEL Reluz e o PROCEL "Energia Zero em Prédios Públicos", complementam os objetivos do PEE, 

buscando reduzir o desperdício de energia elétrica e promover o uso eficiente dos recursos energéticos no 

país. Instituídos em 1985, os programas fomentam iniciativas de capacitação, conscientização e 

desenvolvimento tecnológico voltadas à eficiência energética, contribuindo diretamente para a 

sustentabilidade e a redução de impactos ambientais associados ao consumo de energia. Todos esses 

programas se alinham na missão de impulsionar o uso racional da energia elétrica, beneficiando 

consumidores e sociedade em geral. 
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2.3 Nesse contexto, a participação deste órgão público nos referidos programas se justifica pela possibilidade 

de elaboração não onerosa da proposta, com a posterior contratação caso o projeto seja aprovado e 

selecionado para execução. Considerando que os recursos dos projetos são doados a fundo perdido aos 

entes públicos, essa alternativa se mostrou uma solução extremamente viável e satisfatória, promovendo a 

busca por recursos inovadores e alinhada a uma política sustentável de gestão pública. 

2.4 A contratação de uma empresa de engenharia especializada em serviços de conservação de energia 

(ESCO) para participar dos referidos programas visa reduzir o consumo de energia, modernizar a 

infraestrutura e promover a sustentabilidade ambiental. A ESCO arca com os custos iniciais das melhorias e é 

remunerada com parte da economia gerada, permitindo benefícios financeiros sem necessidade de 

investimento imediato por parte do órgão público. Além disso, a iniciativa contribui para o cumprimento de 

metas regulatórias, fortalece a economia local e aprimora a imagem do órgão público como um ente 

sustentável. 

2.4 Além disso, a iniciativa está em conformidade com os princípios da administração pública e do processo 

licitatório, como legalidade, eficiência, transparência e economicidade, assegurando que a participação do 

órgão público seja pautada pela ética e pela responsabilidade no uso dos recursos disponíveis. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, se baseiam no 
Guia Nacional de 4.1., devem ser atendidos, quando couber, os requisitos, que Contratações Sustentáveis, 6° 
Edição e Instrução Normativa n.º 01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de Sustentabilidade Ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta: 

a) Realizar o descarte de materiais adequadamente; 

b) Cumprir as normas técnicas e de segurança do trabalho, conforme as regulamentações do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE); 

c) Adotar medidas para racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando 
sobre o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; 

d) Priorizar a substituição de substâncias tóxicas por outras menos tóxicas ou atóxicas; 

e) Separar e acondicionar adequadamente os resíduos de obras, destacando o que pode ser reaproveitado e 
reciclado, e demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento apropriado dos materiais; 

f) Dar preferência ao emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local na 
execução dos serviços; 
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g) Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis utilizados nos serviços executados, para posterior 
repasse a empresas especializadas na reciclagem ou reaproveitamento, ou para destinação final 
ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos adotados para o recolhimento correto dos 
materiais; 

h) Garantir que os materiais utilizados pela Contratada atendam à melhor relação entre custos e benefícios, 
considerando os impactos ambientais associados aos produtos. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 14133. de 2021. em 
razão da natureza do serviço 

 

Visita técnica preliminar 

4.4. A visita técnica ao local para execução do projeto o objeto deste edital é facultativa, ficando a critério 
exclusivo dos interessados sua realização. 

4.5. Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja realizada, 
preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica 
suficiente para inteirar-se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de 
inteira responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as 
informações que este lhe repassar acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita 
realizada. 

4.6. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário na Prefeitura 
Municipal, através do email: engenharia@angatuba.sp.gov.br, ou comunicando-se com o responsável 
competente, qual seja o servidor: Guilherme Yukio Numata, – Engenheiro Civil CREA 5071136637, que 
acompanhará o representante da empresa até o local, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da 
empresa. 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

4.7. A empresa contratada deverá possuir e manter, durante toda a vigência do contrato, um Sistema de 

Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho devidamente auditado e certificado, conforme normas 

reconhecidas nacional ou internacionalmente, tais como a ISO 45001 ou norma equivalente. 

4.8. Os colaboradores designados para a execução dos serviços deverão atender rigorosamente a todas as 

Normas Regulamentadoras (NRs) emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo, mas não se 

limitando a: 

• NR 6: Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – fornecimento e uso adequado; 

• NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – capacitação, habilitação e reciclagem 

obrigatória; 

• NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos – medidas de proteção coletiva e 

individual; 
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• NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados – procedimentos, autorização e 

capacitação; 

• NR 35: Trabalho em Altura – capacitação, uso de equipamentos adequados e plano de emergência. 

4.13. Todos os profissionais alocados para a execução dos serviços deverão atender integralmente aos 

requisitos técnicos e de segurança exigidos pelas concessionárias e permissionárias de energia elétrica, 

incluindo: 

• Certificações específicas para atividades de risco; 

• Treinamentos exigidos por normativas internas das concessionárias; 

• Cumprimento de procedimentos de segurança e saúde estabelecidos em contratos e normativos 

específicos. 

4.9. É de total responsabilidades da Contratada: 

• Treinamento e Capacitação: Garantir que todos os colaboradores envolvidos estejam devidamente 

treinados e qualificados para a execução dos serviços, incluindo os cursos previstos nas NRs 

aplicáveis e demais requisitos das concessionárias. 

• Monitoramento e Auditorias: Manter registros atualizados de auditorias internas e externas 

relacionadas ao sistema de gestão em saúde e segurança do trabalho, disponibilizando-os para a 

fiscalização quando solicitado. 

• Prevenção de Riscos: Implementar medidas eficazes de prevenção de acidentes e mitigação de 

riscos, com planos de resposta a emergências e sistemas de gestão de ocorrências. 

 

5. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo regulamento da 
Chamada Pública de Projetos, seja das concessionárias e permissionárias de energia elétrica ou da EMBPar 
PROCEL, e com todas as disposições constantes no regulamento “Procedimentos do Programa de Eficiência 
Energética - PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-aneel-n920-de-23-de-fevereiro-de-2021-*-306209537 
(versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL site n" 920, de 23 de fevereiro de 2021).  

5.2. A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações conforme o 

“Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance” - PIMVP - Janeiro de 2012 - EVO 10000 - 

li2012 (Br) e o “Guia de Medição e Verificação para o Programa de Eficiência Energética Regulado pela 

ANEEL”, realizados por profissional com Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification 

Professional) da AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and 

Verification Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization). 

5.3.  Ainda, quando exigido pela concessionária/permissionária e EMBPar PROCEL, a CONTRATADA deverá 

promover o marketing e divulgação, treinamento e capacitação, descarte adequado de materiais, e prestar 

consultoria referente a todas as atividades envolvidas na participação, no acompanhamento e na prestação 

de contas pelo contrato firmado com a Concessionária, tudo em acordo com o respectivo edital. 

5.4. A contratada deverá apresentar registro/certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, em plena validade. 
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Cronogramas e Prazos 

5.5. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato após envio da ordem 

de serviço. 

5.5.2. O prazo de entrega do diagnóstico energético pela credenciada deverá obedecer ao cronograma das 

Chamadas Públicas, a credenciada deverá enviar à antecedência mínima de 03 (três) dias úteis a proposta 

para aprovação do Município de Angatuba/SP, contados da data limite de submissão das propostas conforme 

cronograma do respectivo edital, para poder assinar o termo de credenciamento desde que atenda todos os 

requisitos inclusive da Pontuação Tecnica. 

5.5.3. A credenciada e CONTRATADA se obriga a cumprir os prazos e condições de todas as etapas 

estabelecidas nas Chamadas Públicas de Projetos que participar. 

5.5.4. O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das Chamadas 

Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre a Município de Angatuba/SP e as 

concessionárias/permissionárias de energia e EMBPar PROCEL. 

5.5.5. Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados entre a CONTRATADA e 

concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no item acima deverão seguir, também, o 

definido no contrato entre a Município de Angatuba/SP e a CONTRATADA. 

5.5.6. Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais pela Município de 

Angatuba/SP utilizando-se dos recursos do Programa de Eficiência Energética e Programa Nacional de 

Conservação de Energia PROCEL, a CONTRADA será responsável pela aquisição e será reembolsada via o 

respectivo repasse nos limites da rubrica de materiais do respectivo projeto, respeitando os ditames do 

também respectivo edital de chamada pública. 

5.5.7. Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério do Município de Angatuba/SP. 

5.5.8 O contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

5.6. Início da execução do objeto: 05 dias úteis, a partir da emissão da ASSINATURA DO CONTRATO 

5.7. O prazo de execução poderá ser prorogado, mediante termo específico e formalizado de justificativa 
apresentada pela empresa contratada mediante aprovação justificada e comprovada, por meio de Termo 
Aditivo ou outro Ato equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 

5.8. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas, bem como estrita 
obediência a este Termo de Referência e documentos técnicos elaborados por esta Secretaria, bem como as 
exigências constantes no contrato a ser firmado. 

5.9. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.10. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica construtiva e 
aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços básicos fica diretamente 
ligada à conferência da equipe da Contratante. 

5.11. A seu critério, a Contratante e/ou a Fiscalização do Departamento de Engenharia e Obras em nome da 
Prefeitura Municipal, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra/serviços, caso 
tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o projeto, normas e 
especificações próprias e Determinações da Fiscalização, o que correrá inteiramente às expensas da 
Contratada. 
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5.13. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a Contratada 
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou 
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

5.14. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das 
obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: 

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS; e 

c) Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

5.15. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as 
dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela 
Contratante. 

5.16. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 
realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, 
acompanhada pela Fiscalização. 

5.16.1. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam 
aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

5.16.2. Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após esta, 
realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

5.17. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar se houver todas as 
pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

5.18. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 
sucessivas: 

a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
término pela Contratada, mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento 
Provisório; 

a.1) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 
complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para 
a execução dos ajustes; 

b) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 
Contratada, mediante nova verificação realizada pela Fiscalização em até 30 (trinta) dias, será realizado o 
Recebimento Definitivo. 

5.18.1. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 
Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certificado de 
Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes 
sobre o objeto do Contrato. 

5.18.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, consoante 
Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.18.3. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de imperícia 
técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 
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5.19. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

5.20. Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em função da 
obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso 
indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da 
mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas 
da execução da obra/serviços elou ações ou omissões da Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

5.21. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a 
vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizadas 
frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejará a 
rescisão do contrato. 

6. DA FISCALIZAÇÃO, DAS MEDIÇÕES E DO CONTRATO  

6.1.O profissional designado pela contratada para realizar as medições e verificações de resultados do 
projeto deverá possuir, obrigatoriamente, a certificação CMVP (Certified Measurement and Verification 
Professional) emitida pela Efficiency Valuation Organization (EVO) ou entidade equivalente. 

6.2. A empresa contratada deverá dispor de software e/ou equipamentos especializados, devidamente 
calibrados e homologados, para a realização das atividades de Medição e Verificação Ex Post pelo período 
de 12 (doze) meses, independente do uso final implantado no projeto 

6.3. As medições e verificações deverão ser realizadas de forma a assegurar que os resultados apresentados 
pelas propostas de projetos sejam efetivamente alcançados, em conformidade com os requisitos técnicos e 
as expectativas das seguintes instituições: 

• Concessionárias e Permissionárias de Energia Elétrica; 

• Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel); 

• Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

6.4 Eventuais glosas decorrente ao não atingimento das metas e resultados da proposta de projetos serão de 

única e exclusividade da CONTRATADA. 

6.5. Metodologia: A medição e verificação deverão seguir as diretrizes do ou metodologia equivalente 

amplamente reconhecida e aceita pelo setor energético. 

6.6. Relatórios: A contratada deverá elaborar relatórios técnicos detalhados, contendo: 

• Dados obtidos durante o período de monitoramento; 

• Análise comparativa dos resultados obtidos em relação às metas estabelecidas; 

• Evidências do cumprimento das condições técnicas do projeto; 

• Recomendações para ajustes ou correções, se necessário. 

6.7 Durante o período de 12 (doze) meses de medição e verificação, a contratada deverá: 

• Garantir o funcionamento contínuo do sistema ou equipamento de medição; 

• Realizar manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos, se aplicável; 

• Apresentar relatórios trimestrais de progresso e desempenho à contratante e às instituições 
envolvidas. 
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6.8. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das medições e demais 
documentos técnicos referentes à execução do objeto, será designado um servidor. 

6.9. A Fiscalização exercida por interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

6.10. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, servidor a ser 
nomeado por Portaria ou Termo de Designação de Fiscal de Contrato. 

6.11. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério 
exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao 
acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 

6.12. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão de obra que, a 
seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos técnicos e nas exigências contratuais. 

6.12.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da contratada, e, 
em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras e serviços, como 
também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da contratada pela má execução das mesmas. 

6.12.2. A contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da Administração, dentro 
do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta da 
contratada as despesas dali decorrentes. 

6.12.3. Ao(s) servidor(es) investido(s) na função de fiscal, especialmente designado(s) pela 
Administração, compete: 

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

b) Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, 
durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 07 (sete) dias úteis. 

c) Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente. 

6.12.3.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 
submetidas à apreciação da autoridade superior do órgão, para adoção das medidas cabíveis, consoante 
disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021 

6.12.3.2. Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA. 

6.12.3.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente. 

6.12.3.4. A fiscalização do contrato será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.13. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, 
facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da Contratante e o 
acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou 
similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às solicitações 
que lhe forem efetuadas. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pela Contratante. 
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6.14. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados pela 
Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa correspondência 
com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro, 
quanto aos critérios de medição e pagamento, e em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

6.14.1. O Município de Angatuba/SP não fará nenhum pagamento com recurso próprio à 
CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo 
perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de 
Minas e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 

6.14.2 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela fiscalização do 

Município de Angatuba/SP, após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) projeto(s) 

selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública de Projetos. 

6.14.3 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um projeto venha ser 

aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a formalização do presente contrato e, 

dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado para a inclusão do novo projeto, valor de repasse e prazo de 

execução, desde que respeite os limites legais quanto o prazo de vigência e respectivas prorrogações do 

presente instrumento. 

6.14.4 Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as medições 

realizadas pela fiscalização do Município de Angatuba/SP ou concessionária/permissionária de energia, a 

CONTRATADA assume o risco de não recebimento do repasse dos recursos, até que as inconformidades 

sejam corrigidas dentro do prazo vigente. 

6.14.5 Ainda que as propostas de projetos da Credenciada não sejam selecionadas pelo a Município de 

Angatuba/SP não possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aos custos de elaboração da 

proposta de projeto, assumindo esta, portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo 

6.14.2. Os pagamentos serão efetuados conforme liberação dos recursos do Programa Procle Reluz n.º 
001/2025, observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as demais condições e prazos 
estabelecidos e o repasse do recurso pela detentora da chamada pública. 

6.14.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 
reapresentação. 

6.14.4. Não será concedida antecipação de pagamento do crédito relativo ao fornecimento, ainda que a 
requerimento do interessado. 

Forma de pagamento 

6.15. Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela fiscalização do 

Município de Angatuba/SP, após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) projeto(s) 

selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública de Projetos. 

6.15.1. O Município de Angatuba/SP não fará nenhum pagamento com recurso próprio à CONTRATADA, 

repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo perdido (doação) cedidos 

pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME), da 

relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 

6.15.2. Ainda que a proposta de projeto da credenciada não seja selecionada, a Município de Angatuba/SP 

não possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aoscustos de elaboração da proposta de 

projeto, assumindo esta, portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo. 
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6.15.1. O pagamento será realizado conforme percentual repassado pela detentora da Chamada Pública 
Procel Reluz. 

7. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)/COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO AS 
NORMAS DE SEGURANÇA 

7.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 
equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de 
uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

7.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 
procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem pela 
obra. 

7.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à segurança do 
trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do 
Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

7.4. Os colaboradores designados para a execução dos serviços deverão atender rigorosamente a todas as 
Normas Regulamentadoras (NRs) emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo, mas não se 
limitando a: 

• NR 6: Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – fornecimento e uso adequado; 

• NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – capacitação, habilitação e reciclagem 

obrigatória; 

• NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos – medidas de proteção coletiva e 

individual; 

• NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados – procedimentos, autorização e 

capacitação; 

• NR 35: Trabalho em Altura – capacitação, uso de equipamentos adequados e plano de emergência. 

7.5. Todos os profissionais alocados para a execução dos serviços deverão atender integralmente aos 

requisitos técnicos e de segurança exigidos pelas concessionárias e permissionárias de energia elétrica, 

incluindo: 

• Certificações específicas para atividades de risco; 

• Treinamentos exigidos por normativas internas das concessionárias; 

• Cumprimento de procedimentos de segurança e saúde estabelecidos em contratos e normativos 

específicos. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Poderão participar do presente chamamento órgãos da administração pública e empresas privadas, com 
ou sem fins lucrativos que comprovem experiência em projetos de eficiência energética e enquadrem-se e 
estejam legalmente habilitadas nas atividades desenvolvidas por empresas denominadas ESCO, que 
atendam às exigências constantes deste edital e que tenham objeto social / compatível com as exigências em 
questão. 
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8.2 Após a análise documental e o prazo recursal, será formalizada a ata de decisão que oficializa a empresa 

vencedora, garantindo-lhe a outorga de poderes para apresentação de propostas e diagnósticos, mediante 

assinatura da autoridade competente. Após análise de viabilidade, a autoridade assinará a carta de 

apresentação do projeto, que será submetida às concessionárias, permissionárias de energia elétrica e ao 

PROCEL. A empresa vencedora deverá enviar previamente o diagnóstico energético e a proposta, conforme 

os prazos e regras das Chamadas Públicas, com versão preliminar entregue à administração com no mínimo 

3 (três) dias úteis de antecedência. Os locais e sistemas contemplados nos projetos serão definidos em 

conjunto pela administração pública e a empresa credenciada, considerando otimização de pontuação e 

planejamento estratégico. O órgão público compromete-se a fornecer informações necessárias e manter 

adimplência com as concessionárias, condição essencial para participação. 

8.3 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada pública em que a 

empresa vencedora venha a inscrever o Município de Angatuba/SP, será formalizado o contrato para que a 

empresa implemente as medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito exclusivamente 

através dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e selecionados, e nos seus 

limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Município de Angatuba/SP à contratada. 

Requisitos Técnicos da Contratação 

8.4. A elaboração e implementação da(s) proposta(s) de projeto(s) de eficiência energética selecionadas e 

aprovadas para execução deverá obedecer integralmente aos respectivos editais das 

concessionárias/permissionárias de energia e EMBPar PROCEL, bem como a todas as disposições 

constantes Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela no 

regulamento “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site https-

y/www.gov.br/aneel/ptbr/centrais-deconteudos/procedimentos-regulatorios procedimentos-ee-ped (versão 

aprovada pela Resolução Normativa ANEEL n“ 920, de 23 de fevereiro de 2021). último edital de Chamada 

PúblicaN® 008/2023 do PEE COPEL), de modo geral (com base inicial no as etapas compreendem:  

a) Diagnóstico energético e proposta de projeto; 

b) Elaboração de diagnóstico energético com avaliação detalhada das ações de eficiência energética 

instalação da(s) unidade(s) consumidora(s) de energia, resultando em um relatório contendo a 

descrição detalhada de cada ação de eficiência energética e sua implantação, o valor do 

investimento, economia de energia e redução da demanda na ponta relacionada, análise de 

viabilidade e estratégia de medição e verificação (M&V) a ser adotada com base no respectivo edital 

a que o projeto for submetido; 

c) Os trabalhos referentes ao levantamento, bem como as análises e estudos elaborados pela 

contratada para compor este relatório deverão ser realizados em conjunto com a equipe técnica 

designada por este órgão público, sendo que, antes da apresentação à Concessionária, a Contratada 

deverá submetê-lo e na validá-lo em conjunto; 

d) Apresentação de toda a documentação referente à etapa de proposta de projeto, para Fundo 

Perdido. A inscrição da proposta deverá respeitar o prazo definido ou a ser definido nos editais de 

Chamada Pública de Projetos, ficando sob responsabilidade da proponente, antes de concorrer a 

este contrato, avaliar sua competência técnica para cumprimento deste prazo. Dessa forma, não 

serão consideradas impugnações que questionem a viabilidade do prazo, dado que a definição deste 

cronograma não é de poder da Administração Pública, mas sim, da Concessionária/Permissionária e 

EMBPar PROCEL. 
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8.4.1. Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada pública em que 

a empresa vencedora venha a inscrever o Município de Angatuba/SP, será formalizado o contrato para que a 

empresa implemente as medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito exclusivamente 

através dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e selecionados, e nos seus 

limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Município de Angatuba/SP à contratada. 

8.4.2. A execução dos projetos pela CONTRATADA, aquisição/instalação dos materiais e equipamentos 

previstos no projeto proposto, deve obedecer rigorosamente às definições deste, sob risco de reprovação da 

execução e não repasse dos recursos à Contratada. 

8.4.3. Uma vez terminada a implantação das ações de eficiência energética e realizada a verificação 

operacional, devem ser procedidas às medições de consumo e demanda e das sanáveis independentes 

relativas ao mesmo período, observando o estabelecido sua na Estratégia de M&V (tendo como referência o 

Diagnóstico Energético inicial), de no mínimo, 12 (doze) meses após a execução do projeto, 

independentemente de seus usos finais de energia elétrica. 

8.4.4. Implementação das ações de Treinamento e Capacitação, quando exigido no edital de chamada 

pública da concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL. 

8.4.5. Implementação das ações de Marketing quando exigido no edital de chamada pública da 

concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL. 

8.4.6. O prazo máximo para execução integral e comprovação dos resultados do projeto, contabilizado a partir 

da assinatura do Termo de Convênio, será de 24 (vinte e quatro) meses, salvo em casos específicos previstos 

no edital. 

Qualificação técnico-operacional 

8.5. Além das outras exigências de habilitação estabelecidas nos art. 62 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
bem como no Edital, para exame da qualificação técnica da licitante serão observados o seguinte: 

a) Certidão atualizada de registro de pessoa jurídica junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em plena validade quando 
da data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, compatível com o objeto licitado; 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional, que se dará pela apresentação de certidão(ões) 
e/ou atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
(pessoa jurídica) executou com satisfação serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

c) Apresentação de Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Professional) da AEE 
(Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and Verification Analyst) da EVO 
(Efficiency Valuation Organization) válida de, pelo menos, 01 (um) profissional vinculado à empresa 
proponente. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante apresentação de contrato 
social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço relacionado ao objeto deste edital;  
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Qualificação técnico-profissional 

a) Comprovação da capacidade técnico-profissional, onde o licitante deverá comprovar relação de 
trabalho com profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
que será o responsável técnico pela execução dos serviços, detentor(es) de  

ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, DEVIDAMENTE ACERVADO(S) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
equivalente, explicitando que esta empresa possui experiência em execução de projetos no âmbito em 
Programas de Eficiência Energética nos seguintes usos finais: Iluminação (Pública ou convencional), 
Instalação de Usina Fotovoltaica e Sistemas de Condicionamento Ambiental. Será permitida a soma de 
atestados para fins de comprovação de Capacidade Técnica em cada uso final. 

a.1) A comprovação da licitante de possuir profissional com vínculo mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível ainda a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

a.2) O documento que demonstra a qualificação técnico-profissional referida se dará por meio da 
apresentação das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), conforme a Resolução nº 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA. 

b) Certidão atualizada de registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), comprovando estar(em) o(s) 
profissional(is) legalmente habilitado(s) para exercer(em) atividades compatíveis com o objeto licitado. 

8.3. Declaração de VISTORIA TÉCNICA do local das obras, conforme item 4.6 em diante deste TR. 

8.3.1.A vistoria técnica é facultativa, no caso de o licitante a dispensar deverá assumir toda responsabilidade 
e possíveis riscos que venham a acontecer devido ao desconhecimento das reais condições da obra, e 
apresentar declaração formal dessa respectiva responsabilidade. 

Critérios de pontuação 

8.4. As propostas apresentadas serão avaliadas, pelo setor de engenharia, considerando os critério de 
pontuação: 

ITEM DESCRIÇÃO PESO PONTOS 

01* 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS relativos a equipamentos de 
Iluminação Pública (comprovação mediante apresentação de atestados de atestado de capacidade técnica 
fornecidos por concessionárias e permissionárias de energia elétrica para comprovar que a empresa 
licitante elaborou e executou o projeto aprovado).  
CRITÉRIO DE DESEMPATE: Maior quantitativo em número de pontos de iluminação pública substituídos, 
será realizada a soma da quantidade de cada atestado, conferindo ponto extra a empresa detentora do maior 
quantitativo.  

1 a 3 = 10 
4 a 6 = 15 
> 7 = 20 

20 

02 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS  e EXECUTADOS na tipologia Poder Público 
PRÉDIOS PÚBLICOS (comprovação mediante apresentação de atestado de capacidade técnica fornecidos 
por concessionárias e permissionárias de energia p a r a  comprovar que a empresa licitante elaborou e 
executou o projeto aprovado). 

1 a 3 = 10 
4 a 6 = 15 
> 7 = 20 

20 

03 

Experiência a c u m u l a d a  em elaboração e aprovação de Chamadas Públicas   de Projetos (CPP) em diversas 
Unidades da Federação (para cada Unidade abrangida, será atribuído um ponto). Modo de comprovação: 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no CREA ou CAU e homologação de 
resultado de pré-diagnóstico/diagnóstico divulgado pela concessionária/Permissionária de Energia Elétrica. 

1 a 6 = 5 
7 a 12 = 10 
13 a 19 = 15 
> 20 = 30 

30 

04 
Comprovação de associação na ABESCO (Associação Brasileira de Empresas de Serviços  de 
Conservação de Energia) através de declaração emitida pela ABESCO no ano de 2025. 

1 = 10 10 

05 

Outras certificações pertinentes: ISO 9001 (desde que relativas a gestão/elaboração de projetos de 
eficiência energética), Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente ao quadro permanente da 
empresa, sendo que neste caso deverá ser anexada a CLT do colaborador), Qualiesco, entre outras 
pertinentes aos certames de eficiência e n e r g é t i c a  d a s  concessionárias e permissionárias de energia. 

1 = 10 10 

06 
BONUS: Certificações relativas a Sistema de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional (SGSSO), emitidas por 
órgãos reconhecidos pelo INMETRO. (ISSO 45001, OHSAS 18001, ANSI/ASSE Z10, BS OHSAS 18002, SA 8000, 

1 = 20 20 
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ILO-OSH 2001, entre outras que visem promover a saúde, bem-estar e segurança do trabalho reconhecidas 
internacionalmente. 

TOTAL: 110 Pontos 
 

 

8.5. O critério de seleção por melhor técnica, determinado no  edital, foi escolhido como critério de desempate 
devido à relevância da tipologia de Iluminação Pública, que representa a maior parte dos recursos disponíveis 
nos editais das concessionárias, permissionárias de energia elétrica e programas do PROCEL. Esta tipologia 
exige expertise técnica avançada para garantir a eficiência energética e a sustentabilidade dos projetos. Em 
caso de empate entre as propostas, será atribuído um bônus de 10 pontos extras à empresa que apresentar 
o maior quantitativo de pontos atestados por concessionárias e permissionárias de energia, destacando a 
experiência e a qualificação técnica das participantes para a execução do projeto. 
  
8.6. No critério do item 6, é atribuída uma pontuação bônus de 20 pontos que somente será contabilizada 
se for enviada respectiva certificação relacionada à saúde e segurança do trabalho, certificada por órgão 
reconhecido internacionalmente, considerando ser imprescindível para a prestação de serviços às 
concessionárias e permissionárias de energia elétrica esta condição, pelo risco envolvido em instalações 
elétricas. Esta certificação demonstra o compromisso da empresa com a segurança dos colaboradores e a 
conformidade com as normas regulatórias, aspectos essenciais para garantir a qualidade e a 
responsabilidade na execução dos projetos. Além disso, assegura à administração pública que, caso 
contratada, a empresa possui um compromisso comprovado com a saúde e segurança de seus profissionais 
em processo devidamente auditado, garantindo um ambiente de trabalho seguro e em conformidade com as 
melhores práticas do setor. 
 
8.7. A pontuação final da empresa será calculada pela soma dos pontos referentes a cada item individual 
devidamente comprovado, sendo vencedora, assim, a empresa que apresentar maior pontuação. 
 
8.8. A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, acompanhado dos 
documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente organizados por item. O cálculo e a 
documentação deverão ser então, conferidos pela equipe técnica de apoio e comissão de licitações. 
 
8.9 Após análise do Item 01, caso persista o empate, será realizado critério impessoal, sendo ele o sorteio. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A presente contratação não será onerosa e os recurso oriundos da Chamada Pública Procel Reluz n.º 
001/2025. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não há dotação a ser onerada. 

 

Angatuba/SP, 19 de agosto de 2025. 

 

Guilherme Yukio Numata 
Engenheiro Civil 
CREA 5071136637 
Matrícula 4028 

Aprovo o presente TR: 

 

 

 

ADRIEL CRISTIANO MOMBERG 
Secretário Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos 

Matrícula nº 3870 


